
PODER LEGISLNINO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

(APROVADO
[EMTde0)E O À

errennemrecememsensm cesssgem mm serem eceessornma |INDICAÇÃO NºAZproa LoPRESDENTE |

Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara

Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,

indico ao Governador do Maranhão, Exmo. Sr. Carlos Orleans Brandão Junior,

ao Secretário Estadual de Segurança Pública, Exmo. Sr. Carlos Leite Mesquita, e
à Direção do IML de Imperatriz, a construção de uma sala de recepção
climatizada no IML de Imperatriz, visto que não há um espaço para os

familiares aguardarem o atendimento. Ressalta-se que foi aprovada a Indicação
Nº 267/2022, em 17.05.2022, autoria da vereadora Claudia Fernandes Batista,

com o mesmo pedido.

SALA DAS SESSÕES DO PALÁCIO DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS25 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO
ANO DE2024.
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